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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE  ENGENHARIA – CE

At.: Comissão Especial de Licitação de Obras e serviços de Engenharia da CEHAB

 

Referência: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2025 – DPH – DIRETORIA DE PROGRAMAS HABITACIONAIS

 

Escopo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CADASTRAMENTO, FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DE UNIDADES DOM
NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE E INTERIOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

A Engeconsult Consultores Técnicos Ltda, inscrita no CNPJ 11.380.698/0001-34, vem, por meio deste, solicitar esclarecimento referentre ao edital em tela.

 

Esclarecimento 01:

Entendemos que para fins de comprovação de experiência para Assistente Social, poderão ser apresentados profissionais de nível superior que comprovem a
experiência na execução de cadastramentos socioeconômicos em Habitações de Interesse Social.

Está correto nosso entendimento?

 

Desde já aguardecemos e ficamos no aguardo com máxima brevidade possível.

 

Atenciosamente;
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº CEHAB nº014/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CADASTRAMENTO, FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DE UNIDADES DOMICILIARES DE 
POPULAÇÕES CARENTES – PROGRAMA REFORMA NO LAR II – EM 10.000 UHIS, 
LOCALIZADAS NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE E INTERIOR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO. 

 

ESCLARECIMENTO A SOLICITAÇÃO DA ENGECONSULT Consultores Técnicos Ltda. 

Solicita o seguinte esclarecimento: 

“Entendemos que para fins de comprovação de experiência para Assistente 
Social, poderão ser apresentados profissionais de nível superior que comprovem a 
experiência na execução de cadastramentos socioeconômicos em Habitações de 
Interesse Social. 

Está correto nosso entendimento?” 

A exigência contida nos termos do Edital é da comprovação de “Assistente Social 
com experiência em execução de cadastramentos socioeconômicos em Habitações de 
Interesse Social” 

Em consequência, o(a) profissional para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
deverá ser o indicado, Assistente Social, abrigados pelo Conselho Regional de Serviço 
Social (CRESS), autarquia pública responsável por orientar, disciplinar, normatizar, 
fiscalizar e defender o exercício profissional dos assistentes sociais em cada estado 
brasileiro. 
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